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PROJETO DE LEI Nº 98/2017 — MARINHO SAMPAIO — DISPÓE SOBRE O USO, PELOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, DE UNIFORME PADRONIZADO, ONDE DEVERÁ CONSTAR, POR ESCRITO O
NOME DA RESPECTIVAESCOLA.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do proponente damatéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou a matériasob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que não serão acarretadas aoErário Municipal.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi acolhido
pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina FAVORAVELMENTE à suaAPROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.
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